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P O D E R E X E C U T I V O 
D E C R E T O N.o 14.834, D E 18 D E MARÇO D E 1980 

Declara de utilidade pública a entidade que especifica 
P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 

P A U L O , no uso de suas atribuições legais <s nos termos do art igo 2.o, d a L e i n.o 
3.198, de 25 de outubro de 1955, 

Decreta: 
Ar t i g o l .o — É dec larada de ut i l idade pública a Sociedade B e n e f i 

cente «Lares Chesh i re do Brasil», com sede nesta C a p i t a l . 
Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 18 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 18 de março de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.o 14.833, D E 18 D E MARÇO F E 1980 
Dispõe sobre lotação de cargo 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no use de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i g o l .o — F i c a lotado n a Coordenador ia dos Estabelecimentos P e 

nitenciários dc Es tado 1 (um) cargo de Assistente Técnico de Direção I I , 
referência «56», do S Q C - I , do Quadro d a Secre tar ia da Justiça, cr iado pelo art igo 
9.0, inc iso I. l e t r a «b», do Decreto- le i n.o 4, de 6 de março de 1969. 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 18 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Car los F e r r e i r a de O l i v e i ra , Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Ca s a C i v i l , aos 18 de março de 1980. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , D i r e t o r a da Divisão de Atos Of i c ia i s . 

D E C R E T O N.o 14.836, D E 18 D E MARÇO D E 1980 

R a t i f i c a convênio celebrado nos termos d a L e i Complementar Federa l n.o 24, de 
7 de jane i ro de 1975 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no use de suas atribuições legais e tendo em v is ta o disposto no ar t igo 
4.o da L e i Complementar Fede ra l n.o 24, de 7 de jane iro de 1975, 

Dec r e ta : 
A r t i go l .o — F i c a ra t i f i cado o Convênio I C M n.o 1-80, celebrado e m 

Brasília no d ia 10 de março de 1980, cujo texto, publ icado no Diário O f i c i a l da 
União de 11 de março de 1980, é republ icado em anexo a este decreto. 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 18 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Af fonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Ca s a C i v i l , aos 18 de março de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a d a Divisão de Atos Of i c ia i s . 

CONVÊNIO I C M 01180 

Reduz a base de cálculo do I C M nas operações interestaduais entre 
contr ibuintes. 

0 M i n i s t r o da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Finanças dos 
Estados e do D i s t r i t o Federa l , n a 7.a Reunião Extraordinária do Conselho de 
P o l i t i c a Fazendária, rea l i zada em Brasília, D F , no d i a 10 de março de 1980, 
tendo em vis ta o disposto n a L e i Complementar n.° 24, de 7 de jane i ro de 1975, 
resolvem celebrar o seguinte 

Convênio 
C L A U S U L A P R I M E I R A — Nas operações interestaduais entre c o n t r i 

buintes do Imposto sobre Operações Re la t i vas à Circulação de Mercador ias , f i c am 
concedidas as seguintes reduções nas bases de cálculo: 

1 — de 31,2500%, nas saídas promovidas por contr ibuintes das regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste ; 

I I — no exercício de 1980: 
a) de 26,6667%, nas saídas promovidas por contr ibuintes das regiões 

Sudeste e S u l , quando o destinatário estiver estabelecido em u m a destas r e 
giões; 

b) de 33,3333%, nas saídas promovidas por contr ibuintes das regiões 
Sudeste e S u l , quando o destinatário estiver estabelecido n a região Norte, N o r 
deste ou Centro-Oeste ; 

I I I — no exercício de 1981: 
a) de 29,0323%, nas saídas promovidas por contr ibuintes das regiões 

Sudeste e S u l , quando o destinatário estiver estabelecido em u m a destas r e 
giões; 

b) de 38,7097%, nas saídas promovidas por contr ibuintes das regiões 
Sudeste e S u l , quando o destinatário estiver estabelecido n a região Norte , Nordeste 
ou Centro-Oeste ; 
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TV — no exercício de 1982 e seguintes: 
a i de 31,2500%, nas saídas promovidas por contr ibuintes das regiões 

Sudeste e Su l , quando o destinatário estiver estabelecido em u m a destas r e 
giões; 

b) de 43,7500%, nas saídas promovidas por contr ibuintes das regiões 
Sudeste e S u l , quando o destinatário estiver estabelecido n a região Norte, Nordeste 
ou Centro-Oeste . 

§ l .o — A redução prev ista nesta cláusula não se ap l i ca as saídas 
de mercador ias : 

1 — para uso ou consumo próprio do destinatário; 
2 — para as empresas de construção c i v i l , de obras hidráulicas e de 

outras obras semelhantes ; e 
3 — para estabelecimentos prestadores de serviços que, peia na tureza 

de suas atividades, não forneçam ou não ap l iquem mercador ias com incidência 
do imposto estadual . 

§ 2.o — O disposto no i t em 2 do parágrafo anter ior não se ap l i ca 
às saidas de mercador ias com destino a estabelecimentos pertencentes a em-., 
presas de construção c iv i l , dest inadas a emprego em processo de industrialização 
de que resulte a saída de produtos tr ibutados pelo I C M . 

§ 3.o — N a hipótese da redução da base de cálculo a que se refere 
o " c a p u t " desta cláusula, é facul tado ao contr ibu inte apurar o ' i m p o s t o devido, 
pela aplicação do mu l t i p l i cado r de: 

I — 0,11 (onze centésimos), no caso dos itens I, I I -a , I I I - a e 
I V - a ; 

I I — 0,10 (dez centésimos) no caso do i t em I I -b ; 
I I I — 0,095 (noventa e c inco milésimos) no caso do i t em I I I -b ; 
I V — 0,09 (nove centésimos) no caso do i t em I V - b . 
CLÁUSULA S E G U N D A — O disposto n a cláusula anter ior não exc lu i 

a aplicação de outras reduções de base de cálculo previstas n a legislação t r i b u 
tária. 

C L A U S U L A T E R C E I R A — As concessões asseguradas em convênios, 
com base n a alíquota interestadual , serão calculadas com a redução de que 
t r a t a a cláusula pr ime i ra . 

CLÁUSULA Q U A R T A — A redução de que t r a t a a cláusula p r i m e i r a 
apl ica-se também pa ra efeito de cálculo do crédito f iscal presumido previsto n o 
i t em I, do art igo 49, do Decreto- le i n.o 288, de 28 de fevereiro de 19(17. 

CLÁUSULA Q U I N T A — Este Convênio entrará em vigor n a data 
d a publicação de sua ratificação nac iona l , produz indo efeitos a par t i r de l .o 
de ab r i l de 1980, f i cando revogado o Convênio I C M n.o 44176, de 7 de dezembro 
de 1976. 

Brasília, D F , 10 de março de 1980 
M I N I S T R O D A F A Z E N D A — E r n a n e Ga lveas 
A C R E — F l o r a Va l ladares Coe lho 
A L A G O A S — José T h o m a z d a S i l v a Nono Net to 
A M A Z O N A S — Onias Ben to d a S i l v a F i l h o 
B A H I A — L u i z Fe rnando S tudar t Ramos de Queiroz 
CEARÁ — Ozias Mon te i r o Rodr igues 
D I S T R I T O F E D E R A L — Fernando Tupinambá Va lente 
E S P Í R I T O S A N T O — Orestes Secomandi Soneghet 
GO IÁS — Ibsen Henr ique de Castro 
M A R A N H Ã O — An ton i o José Costa B r i t t o 
M A T O G R O S S O — Sa lem Zuga i r 
M A T O G R O S S O D O S U L — Pau lo de A l m e i d a Fagundes 
M I N A S G E R A I S — Márcio M a n o e l G a r c i a V i l e l a 
P A R A — Clóvis de A l m e i d a Mácola • 
P A R A Í B A — Marcos U b i r a t a n Guedes Pe r e i r a 
P A R A N Á — Edson Neves Guimarães 
P E R N A M B U C O — Everardo de A l m e i d a M a c i e l 
P I A U Í — José Arimatéa M a r t i n s Magalhães 
R I O D E J A N E I R O — Hei tor B r a n d o n Sch i l l e r 
R I O G R A N D E D O N O R T E — Otacílio S i l va da S i l ve i ra 
R I O G R A N D E D O S U L — M a u r o K n i j i n k 
S A N T A C A T A R I N A — Ivan Oreste Bona t o 
SÃO P A U L O — Affonso Celso Pastore 
S E R G I P E — An ton i o Fe rnando Campos 

TABELAS DE CUSTAS E EMOLUMENTOS 
JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS 
Acha-se à venda, na Imprensa Oficial do Estado S/A — 

IMESP, folheto contendo as novas Tabelas de Custas e Emolumen
tos Judiciais e Extrajudiciais (Decreto n.° 14.716, de 5-2-80). 

PREÇO DO EXEMPLAR Cr$ 40,00 

IMESP — Rua da Mooca, 1921 e Rua Maria Antônia, 294 

PLANTA GENÉRICA 

DE VALORES DO MUNIC ÍP IO 
Encontra-se à venda na Seção de Reprografia da Imprensa 

Oficial do Estado S/A — IMESP (Rua da Mooca, 1921), Suple

mento do Diário do Município, de 14-12-79, contendo a Planta 

Genérica de Valores do Município de São Paulo. 

PREÇO (7 cadernos) Cr$ 70,00 


